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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

POLÍCIA CIVIL 
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1. Aquisição, instalação e configuração de sistema de alarme de intrusão no prédio da nova sede da Delegacia de Polícia Regional de Alegrete – 4ª DPRI/DPI/PCRS, conforme vulnerabilidades apresentadas em relatório técnico do local, e de acordo com o descritivo de materiais e serviços apresentados abaixo, bem como nas propostas anexas.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação visa cumprir medidas de segurança orgânica, apresentadas em relatório técnico específico;

2.2. A instalação do sistema de alarme de intrusão no prédio da nova sede da Delegacia de Polícia Regional de Alegrete – 4ª DPRI/DPI/PCRS tem como objetivo aprimorar a segurança patrimonial do prédio por meio de sistema de alarme de intrusão, que será monitorado por empresa especializada.
3. MATERIAIS EMPREGADOS
3.1. Os materiais a serem empregados estão descritos na tabela abaixo, com exceção dos serviços referentes à mão de obra:
	Item
	Descrição
	Quantidade

	1
	Rádio Alarme completo RadioEnge mod. 915
	01

	2
	Central de Alarme Intelbras mod. 2018E
	01

	3
	Sensor interno Intelbras mod. 3000
	07

	4
	Sensor externo JFL mod. 830I
	03

	5
	Sirene eletrônica Intelbras mod. 105db
	02

	6
	Bateria 12v Unipower mod. 12V 7Ah
	01

	7
	Cabo LAN Intelbras mod. Cat 5
	100 m

	8
	Receptor Intelbras mod. XAR 4000
	01

	9
	Clamper Tres-P mod. C6
	98

	10
	Controle remoto Intelbras mod. XAC 2000
	07

	11
	Conector RJ-45
	06

	12
	Bastão cola quente
	05


4. ENTREGA DOS MATERIAIS
4.1. Os materiais deverão ser entregues e instalados no momento da execução do serviço no prédio da nova Delegacia de Polícia Regional de Alegrete, situado na Praça Getúlio Vargas, 542 (esquina com a rua Luiz de Freitas), na cidade de Alegrete/RS;
5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A CONTRATADA executará o projeto de instalação do sistema de alarme conforme necessidade do local, abrangendo entradas e saídas e demais pontos vulneráveis, a fim de ser possível identificar uma intrusão no momento em que ela aconteça;
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5.2. A instalação e configuração do sistema fica condicionada ao atendimento das normas vigentes;

5.3. Os materiais e insumos a serem utilizados na instalação do sistema deverão ser de primeira qualidade de forma a permitir o máximo aproveitamento e durabilidade dos equipamentos instalados;

5.4. Os profissionais da CONTRATADA deverão interagir com os servidores da Delegacia de Polícia Regional de Alegrete para detalhamento do agendamento dos procedimentos necessários à instalação, direcionamento dos sensores e configuração do sistema de alarme;

5.5. Diariamente, após concluir os serviços de instalação, a CONTRATADA deverá retirar imediatamente todo o material existente, entulho, ou quaisquer materiais remanescentes do trabalho executado, a fim de manter o ambiente limpo e organizado;

5.6. Caso a CONTRATADA venha a, como resultado das suas operações, danificar áreas não incluídas no setor de seu trabalho ou, mesmo, prejudicar o funcionamento ou operação das demais unidades do prédio, deverá recuperá-las deixando-as conforme seu estado original;

5.7. Os locais onde a CONTRATADA executar os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de higiene e limpeza, bem como acompanhar os padrões estéticos das edificações do CONTRATANTE, de modo a manter a aparência originalmente encontrada;

5.8. A CONTRATADA deverá obedecer todas as normas de segurança e cumprir as disposições legais, federais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas, por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de culpa nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços;

5.9. Cumpre à CONTRATADA providenciar o pessoal habilitado necessário para a execução dos serviços até o cumprimento integral do contrato;

5.10. A equipe técnica da CONTRATADA responsável pelos serviços deverá contar com profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução dos serviços;

5.11. Não será permitido que o pessoal da CONTRATADA permaneça no local onde serão executados os serviços fora dos horários de trabalho definidos;

5.12. A empresa deverá fornecer mapa de setorização, indicando a localização de cada ponto de sensor na planta do prédio.
6. RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. A entrega dos materiais e execução dos serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente pela empresa CONTRATADA;

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, após a finalização dos serviços e apresentação da respectiva nota fiscal, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e Anexos e na proposta;

6.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e Anexos e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;
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6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.5. Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o especificado ou por outro motivo que caracterize tal medida.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e Anexos e de sua proposta, com a alocação dos empregados, materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidades especificadas neste Termo de Referência, seus Anexos e em sua proposta;

8.2. Reparar corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações vigentes;

8.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

8.6. Apresentar à CONTRATANTE a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
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8.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;

8.8. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

8.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

8.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;
8.15. Garantir na cidade de Alegrete, ou na região, representante do fabricante dos equipamentos, para fins de assistência técnica durante o prazo de garantia.
9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento dos termos ajustados;

9.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência e seus Anexos;

9.3. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;

9.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente;

9.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
10. DA GARANTIA DO OBJETO
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10.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de: 01 (um) ano para a central de alarme, módulo de expansão e sensores; 01 (um) ano pelos serviços executados; e de 03 (três) meses para os demais materiais utilizados no serviço;

10.1.1. O início do prazo de garantia computar-se-á a partir da data de assinatura do recebimento definitivo do material ou serviço;

10.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir o prazo de garantia de fábrica caso este seja em período superior ao prazo mínimo citado acima;

10.2. Durante o período da garantia, a CONTRATADA, independente de ser a fabricante do objeto, obriga-se a efetuar, sem ônus ao contratante, o reparo ou a substituição de todo e qualquer material/equipamento/serviço que apresentar irregularidade e/ou defeitos de fabricação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.
11. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
11.1. O prazo de vigência do presente ajuste terá como termo inicial a data em que a contratada receber a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente e estender-se-á até o recebimento definitivo do objeto, fiel e integralmente executado, correspondentes pagamentos e final do período de garantia.


